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MÙU.YU
©UK̀U

�H¶HK½VR[UOHK.©UK̀U

²̄Ē²EÀ²̄³
P¤[XL.YH
G[V[X̀KL

Æ
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.5.20.00293/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.5.20.00293/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.5.20.00293/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

866800000022   521109283189   520200131008   152000293018

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.600293 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.600293 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 86,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (MALVINAS)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.600293 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000022   521109283189   520200131008   152000293018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

Promovente: ADERALDO LOPES DE
FIGUEIREDO

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADERALDO LOPES DE
FIGUEIREDO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.600293 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 10/01/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  98,00 Custas: R$  101,84 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  250,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0800365-29.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, retificar o valor atribuído à causa,Intime-se
conforme tabela inserta na Lei nº 6.194/74 e o valor auferido administrativamente.

Cumpra-se.

Campina Grande, 13 de janeiro de 2020.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800365-29.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, retificar o valor atribuído à causa,
conforme tabela inserta na Lei nº 6.194/74 e o valor auferido administrativamente.

 

Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB16928 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 15 de janeiro de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE

Num. 27482872 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANALINE BORGES CIRNE - 15/01/2020 18:35:44
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0800365-29.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Com base no art. 292, § 3º do CPC, corrijo, de ofício, o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao
proveito econômico perseguido pelo autor, conforme tabela anexa constante da Lei nº 6.194/74, com as
modificações trazidas pela Lei nº 11.945/09, a qual atribui percentual de 50% para casos em que ocorre
perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés, fixando o valor da causa em 50% do total de R$
13.500, resultando em R$ 6.750.

 a parte autora para anexar nova guia de custas considerando no novo valor da causa, bem comoIntime-se
comprovar documentalmente (comprovante de rendimentos, declaração de imposto de renda, entre outros)
a ausência de condições financeiras para quitar as custas processuais, ou, se for o caso, adimpli-las, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Cumpra-se.

Campina Grande, 27 de fevereiro de 2020.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800365-29.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato ordinatório/sentença abaixo:

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Com base no art. 292, § 3º do CPC, corrijo, de ofício, o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao
proveito econômico perseguido pelo autor, conforme tabela anexa constante da Lei nº 6.194/74, com as
modificações trazidas pela Lei nº 11.945/09, a qual atribui percentual de 50% para casos em que ocorre
perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés, fixando o valor da causa em 50% do total de R$
13.500, resultando em R$ 6.750.

 

Intime-se a parte autora para anexar nova guia de custas considerando no novo valor da causa, bem como
comprovar documentalmente (comprovante de rendimentos, declaração de imposto de renda, entre outros)
a ausência de condições financeiras para quitar as custas processuais, ou, se for o caso, adimpli-las, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

 

 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB16928 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 28 de fevereiro de 2020.
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De ordem, ANALINE BORGES CIRNE
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0800365-29.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO AUTORA

  

Certifico e dou fé que o prazo da parte autora decorreu conforme o print abaixo:

Mandado (4136982)

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA
Expedição eletrônica (28/02/2020 11:28:48)
O sistema registrou ciência em 09/03/2020 23:59:59
Prazo: 15 dias

Campina Grande,  13 de maio de 2020

ANALINE BORGES CIRNE

Téc./Anal. Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0800365-29.2020.8.15.0001

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM ATENDER AO DESPACHO JUDICIAL.

INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV, DO CPC/2015.

Vistos, etc.

 qualificado(a) nos autos, ajuizou a presenteADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO, devidamente

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos jurídicosDO SEGURO DPVAT S/A

expostos na inicial.
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No despacho proferido no Id 28600191, foi determinada a intimação da parte autora para comprovar

documentalmente a alegada hipossuficiência financeira ou proceder ao pagamento das custas processuais,

sob pena de cancelamento da distribuição.

Regularmente intimado, o demandante manteve-se inerte, consoante certidão acostada no Id 30627101.

É o relatório.

Vieram-me os autos conclusos para apreciação.

O CPC/2015 trata do assunto nos seguintes dispositivos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos

dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15

(quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve

ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial.
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Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na

pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de

”ingresso em 15 (quinze) dias .

Este Juízo determinou que o(a) promovente demonstrasse documentalmente a ausência de condições

financeiras, ou efetuasse o adimplemento das custas iniciais, necessárias ao regular processamento da

ação.

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se silente quanto

ao devido atendimento.

Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção do

presente feito sem análise de seu mérito e o cancelamento da distribuição.

Diante dos fatos acima delineados, ao tempo que procedo ao INDEFERIMENTO DA INICIAL E À

,EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CANCELO A DISTRIBUIÇÃO

nos termos dos arts. 290, 321, parágrafo único, e 330, IV, todos do CPC/2015.

Sem custas.

Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

Por fim, atente-se a Escrivania para que, não interposta a apelação,  a parte promovida dointime-se

trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC/2015.

Após,  os presentes autos, observando as cautelas de estiloarquivem-se .

Cumpra-se.
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Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800365-29.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato ordinatório/sentença abaixo:

 

SENTENÇA

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM ATENDER AO DESPACHO JUDICIAL.

INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV, DO CPC/2015.

Vistos, etc.

ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO, devidamente qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos jurídicosDO SEGURO DPVAT S/A

expostos na inicial.
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No despacho proferido no Id 28600191, foi determinada a intimação da parte autora para comprovar

documentalmente a alegada hipossuficiência financeira ou proceder ao pagamento das custas processuais,

sob pena de cancelamento da distribuição.

Regularmente intimado, o demandante manteve-se inerte, consoante certidão acostada no Id 30627101.

É o relatório.

Vieram-me os autos conclusos para apreciação.

O CPC/2015 trata do assunto nos seguintes dispositivos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos

dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15

(quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve

ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial.
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Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na

pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de

”.ingresso em 15 (quinze) dias

Este Juízo determinou que o(a) promovente demonstrasse documentalmente a ausência de condições

financeiras, ou efetuasse o adimplemento das custas iniciais, necessárias ao regular processamento da

ação.

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se silente quanto

ao devido atendimento.

Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção do

presente feito sem análise de seu mérito e o cancelamento da distribuição.

Diante dos fatos acima delineados, ao tempo que procedo ao INDEFERIMENTO DA INICIAL E À

,EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CANCELO A DISTRIBUIÇÃO

nos termos dos arts. 290, 321, parágrafo único, e 330, IV, todos do CPC/2015.

Sem custas.

Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

Por fim, atente-se a Escrivania para que, não interposta a apelação,  a parte promovida dointime-se

trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC/2015.

 

Após,  os presentes autos, observando as cautelas de estilo.arquivem-se
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 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB16928 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 21 de maio de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0800365-29.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

  

            Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei que a sentença transitou em

julgado conforme print abaixo:

 

Mandado (4674489)

ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO
Expedição eletrônica (21/05/2020 14:35:33)
O sistema registrou ciência em 01/06/2020 23:59:59
Prazo: 15 dias

O referido é verdade. Dou fé.
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Campina Grande,  4 de agosto de 2020

ANALINE BORGES CIRNE

Téc./Anal. Judiciário
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800365-29.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: ADERALDO LOPES DE FIGUEIREDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Intime-se a parte promovida do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC/2015.

 

Campina Grande, em 4 de agosto de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE
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